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REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE Nº     DE 2019 

(Do Deputado Dr. Leonardo) 

 

Requer a realização de Sessão Solene em 

homenagem ao Dia Nacional do Agente 

Comunitário de Saúde  

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro nos termos do Art. 68 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, e como Presidente da Frente Parlamentar em Defesa dos 

Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, a 

realização, no dia 3 de outubro de 2019, de Sessão Solene em homenagem ao 

Dia Nacional do Agente Comunitário de Saúde. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

No dia 4 de outubro se comemora o Dia Nacional do Agente 

Comunitário de Saúde.  A data, instituída pela Lei nº 11.585/2.000, homenageia 

o Agente Comunitário de Saúde (ACS), um dos profissionais que compõem a 

equipe multiprofissional nos serviços de atenção básica à saúde e desenvolve 

ações de promoção da saúde e prevenção de doenças, tendo como foco as 

atividades educativas em saúde, em domicílios e coletividades. O ACS é o 

profissional que realiza a integração dos serviços de saúde da atenção básica 

com a comunidade. 
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A atenção básica caracteriza-se por um conjunto de ações de 

saúde, no âmbito individual e coletivo, que abrange a promoção e a proteção 

da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, 

a redução de danos e a manutenção da saúde. 

De acordo com a Política Nacional de Atenção Básica, são 

atribuições do ACS:  

I - Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica 

definida, a microárea; 

II - Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os 

cadastros atualizados; 

III - Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde 

disponíveis; 

IV - Realizar atividades programadas e de atenção à demanda 

espontânea; 

V - Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e 

indivíduos sob sua responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em 

conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de 

modo que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes, 

mantendo como referência a média de uma visita/família/mês; 

VI - Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe 

de saúde e a população adscrita à UBS, considerando as características e as 

finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou 

coletividade; 

VII - Desenvolver atividades de promoção da saúde, de 

prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas 

domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na 

comunidade, por exemplo, combate à dengue, malária, leishmaniose, entre 

outras, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito das situações 

de risco; e 
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VIII - Estar em contato permanente com as famílias, 

desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção 

das doenças e ao acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, 

bem como ao acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa-

Família ou de qualquer outro programa similar de transferência de renda e 

enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo governo federal, estadual e 

municipal, de acordo com o planejamento da equipe. 

É permitido ao ACS desenvolver outras atividades nas Unidades 

Básicas de Saúde, desde que vinculadas às atribuições acima. 

O agente comunitário de saúde – ACS é um personagem muito 

importante na implementação do Sistema Único de Saúde, fortalecendo a 

integração entre os serviços da Atenção Primária à Saúde (APS) e a 

comunidade.  

Diante do exposto peço aprovação para realizar importante 

Sessão Solene para homenagear o Dia Nacional dos Agentes Comunitários de 

Saúde no dia 3 de outubro de 2019. 

 

Sala das Sessões, em      de                         de 2019 

 

Deputado Dr. Leonardo 

Solidariedade/MT 
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